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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 013/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 066/2023

Diante da decisão prolatada, unanimemente, pela Comissão Permanente de 

Licitação, submetida ao Parecer da Procuradoria Jurídica, acolhido como fundamento 

desta homologação, que a entendeu correta sobre o ponto de vista jurídico, existindo, 

também, uma demanda real e concreta para contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de assessoria técnica e consultoria para implantação da 

Rádio e TV Câmara, afim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Luís 

Eduardo Magalhães - BA, homologa o presente Processo de Inexigibilidade, bem 

como autoriza e ordena a contratação/ in lumine.

Gabinete da Presidência, Luís Eduardo Magalhães - BA, 22 de junho de 2023
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